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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rri,'ôp..r,E GABINETE DO PREFEITO

^atq
,{L

Rio Grande. l7 de novembro de 20lu

c!

\I T]NSAGEM/sOO

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade em que encaminhamos a essa ('olenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei no 089,-que AUTORIZA A DOAÇAO AO TRIBI;\-{L
REGIONAL DO TRABALHO DA 4' REGIÁO AS ÁNTAS RENIANESCENTES A DOAÇ.IO
PREYISTA NO DECRETO 3.537179 E DÁ OUTR{S PROVIDÊNCIAS.

O referido Projeto de Lei tem por objetivo regularizar a doação de area pública
efetuada ao Tribunal Regional do Trabalho conforme previsão do Decreto 3.53'7179.

Ocorre na doação efetuada pelo referido Decreto, bem como pela Lei 6.0741í19 que as

reais dimensôes da área não foram contempladas, o que requer que através do presente Projeto seja

regularizado doando ao Tribunal Regional do Trabalho as áreas remanescentes, os quais estão
previstas nas matrículas citadas..

Respeitosamen

FAB o NCO

EXM'SR.
VER. RENATO ESPiNDOLA ALBUQUERQUE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MLINICIPAL
NESIA

EO

@

Sendo o que tinhamos para o momento.
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RIo GP.ÂNDE DO SLL

PRO.IETO DE Lf I N" 089. DE I7 DE IiOVE}IBRO DE 20IO.

AUTORJZA A DOAÇAO AO
TRIBUNAL RIGIONAL DO
TRABALHO DA {' REGL1O AS
Ánras REMANESCENTES A
DOAÇÃO PRIVISTA,NO DECRETO
3.537/79 E DA OL'TRAS
PROvlDÊNCIAS.

Art. l'Fica o Executivo Municipal, autorizado a efetuar doação ao Tribunal Regional
do Trabalho da 4" Regiào, mediante escritura pública, das áreas remanescentes a doação prerista no

Decreto 3.53 7 de l7 de Outubro de 1979, a seguir descritas:

Uma área de domínio municipal, remanescente da doação efetuada no Decreto 3.5i7l79, situada

na Rua Lino Neves, no 668, matricula 44.930, zona urbana desta cidade, medindo 9,10m ( nove
metÍos e dez centimetros) no sentido da Rua Lino Neves por 9,45 ( nove metros e quarenta e

cinco centimetros) no sentido da Rua Val Porto.

Uma área de dominio municipal, remanescente da doação efetuada no Decreto 3 5i7/79, situada

na Rua Lino Neves, no 664, matricula 46.832, zorla urbana desta cidade, medindo 4.-l0m ( quatro
metros e trinta centimetros) no sentido da Rua Lino Neves por 9,45 ( nove metros e quarenta e

cinco centímetros) no sentido da Rua Val Porto.

Uma área de domínio municipal, remanescente da doação efetuada no Decreto 3.5i7l79. situada

na Rua Lino Neves, no 662, matricula 46.833, zona urbana desta cidade, medindo -{,80m ( quatro
metros e oitenta centímetros) no sentido da Rua Lino Neves por 9,45 ( nove metros e quarenta e

cinco centímetros) no sentido da Rua Val Pono.

Uma área de domínio municipal, área remanescente da doação efetuada no Decreto i.537/09.
situada na Rua Lino Neves, no 670, matrícula 46.849, zona urbana desta cidade, medindo 4,65m
( quatro metros e sessenta e cinco centimetros) no sentido da Rua Lino Neves, por I l.n

metro e vinte centímetÍos) à rua Firmeza e 1,60m (um metro e sessenta centim
Valporto.

) Pela

Art. 20 Os imóveis ora doados destinam-se a ampliação do Foro T
Grande-RS e a instalação da 3" Vara do Trabalho do Rio Crande.

lhista do Rio

Parágrafo Unico A destinação dos imóveis para outra finalidade que não previ a

nesta Lei, importará na rescisão da presente doação, revertendo os imóveis ao patrim do
Município com todas as benfeitorias nele construidas, ainda que necessárias, sem direito de retençâo e
independentemente de qualquer pagamento ou indenização de qualquer titulo.
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Art 30 O donatário obriga-se a responder perante os Poderes hiblicos por todos os
tributos incidentes sobre os imóveis e por quaisquer outras obrigações que possam ou veúam sobre
eles recairem.

Art. 40 As despesas decorrentes da presente doação, inclusive as de registro a escritura
competem ao donatário.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2010

CO

cc. : SII F/SMCP/SMStr/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

F
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OÍício de nêgistro de Ioóreis da Courarca do Hio Graode - BS

LIVBO N." 2 _ REGISTRO GEITAL

,,o 69L5P6,26 dc l! rrço

IüÓVBL: Ultra casa êita na rua Lino Neves, ns 668, e o reepectivo
terreno, tendo cooo lled i ndas ê confrontaÇõeg: leste: 4,45[ (quatro

[etros e qua?enta e cinso centiEetrog) de frente corD a citàda rua

Lino Neves 69 670; oeete: Eedindo 9,10Í! (nov€ 0etros e dez

centínetros) coÍo iEóvel aito na rua Val POrto n9 L6?; norte: 39,45D

(trin ta e nove mêtros e quarenia e cinco ceot ínetros ) de extensao de

fren t e a fundos com a Proprjedade aita na rua Lino Neves, 66Á; 8ul

39, 45m (trinta e nove tletros e quarentÀ e cinco centiEetros) de

exten§ao de frente a fundot, confrontando-ae coú a Pt'opriedade eita
na rua Lino Neves ne 6?0; 2,5O (dois netro€ e cinquenta
cent ime trog) coB itróvel 6ito na rua FirDezâ 47O; A,OO'tr (quatro

Ilet roe) cot[ i[óv€l sito na ruê Firaeza ne {?2, 0,86r[ (oitenta e seis
cent iEetros) coB iEôvel na rua FirEeza 474. PRoPRIETÁRro: GiovanDi

Joeé Borditnon, brasi Ieiro, eolte r ro, torneiro Eecânico, doEici I iado

res idente neata c idade ' REGISTRO Â§TERIOR: TranscrrÇoes

56.406/56.4O7 , ?13- 296/29? do

p 572

77.03-97).
12 /--- êz- , s_,

FLS

dz19? b a.{

Lof.: 60 5OURE

L 18 I 2URE' s

e

.1

I -AX

RÂNoE

x 4 0

.930 en 26 de Earço de L99 ITENTE ciovani Jose
R.1/ 1) !ÍUT{ICIPIO DO RIO GXÁNDE.
BordiBnon, J á qualificado. ADQUI
TÍTULo: Desap ropr raçao - FORIíÂ DO TÍtur.o ; l,Íandado de desaPropr iação,
passado en 23 de Eetellbro de 199 6-, extraido doa au!o6 do Proces6o de

de6ôproPrraÇao n9 8.309/510, agsinado PeIo ExÍtro. Sr. Dr. B€nto

Fernandes de Barros Jun i or, tÍl'Í - Juiz de Direito dd 2ê Vara CiveL

desta Conêrca. VALOR: CrS151 .045,00 (cen to e cinquenta e un lüj'l e

quarenta e qinco c ruze r !os), ell 31-05.1978' (Protocolo nl 130 - 192 eE

CERTIDAO

18 de nov de 2010

zado
90 (0488.0 I . 1000092.57245 = RJ 0'20)
01.1000002.57243 = RS 0'20)

O (o4t8.O l.l OOO002572aa = R$ 0'20)

Rio G

Obtq'4/. d'/raú'i4
É""r=wnne nnomzloe

w

aZ.o a

DE

CERTIFICO quc a presêntc cópia é reprodução fiel da

oneinal uquirada nesta s€rventia (an l9 da lei 6015)

o íef;rido é verdade e dou fé.

Cêrtidão 44.930 - | RS

Busca em liYros ê ârquivos:

Processancoto eleEônico
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EEPÚBLICA FEDE'R.ATtVA DO BBASIL
REGISTRO DE IMÔVEIS DO RIO GRANOE - RS

LIVBO .' _ NEGISIRO GERAL (_n
&o CEtrde.3O de dezenbro de ls8 | f 46 . 849

nf,óyf,L: Uoa csa siüã à nre üno Neves, l" 6?0(seisceatos e sebrb) e o resPectivo terreÍro,

tendO comO oedidag e confotr@ões, lestt,4,65n (ryafo rretos e ses§enta a cinco centÍmetos) de

&este com a referida rua Lioo Neves, oede. 4ísn(quato oot.o8 e s9§8€nb e cisco cenlmet-os)

de filDdos coe a púte da propriedade site à nra üm Neves, ao 668 (eiecedos e sêsseúa e oito),

nor{e, 3rj04trinta e um metos c cisq8eüta cedmefos) de síeosâo de freúe a fundos, eom a

orooriedade rü a -e Lino Ncves, o.o 66t{seiseerúos e sês§ttüa e oiüo), e url, 31,00n{Finta e um

Leioe) de exteosão de Êede a fuodos com a pãte da propriedade sito a nras Lino Neves, n o

6?4(seisoe,úos e sess?É e quúo), e pa'te com a progriedade sita a rua Firme:a, o-"

4?0iquatroceotos e sebda). PROPTIETÁRIO: Não cotr§to' R3GISTRS ÀMERIoR: Nâo

cônt&

l!ía ll-

/"/" 70 -0
6.849 eu 30 de de T*Á!{$MlftilIf,: Seuteuça proláda pela kma Sra

MMa Júza de Direito Substitda, da 3' vara cível des:taDra Suzol Regine Neves dÊ àfsryita,
comsrca, tarsitsdo em julgado Í108 aÍos ds &ção & desqropriaçâo L" 1.0931268

A.I}QÚIR3!(TB: MUNICFIO I}O RIO ERANI}B, ioacrito ao CCCÀ,ÍF ao 88.981.69110001-

OO. TÍTIILO: Desryropriação. IOBIilÀ Do TftÚLO: Maadado prsado em 19 de uovemko de

199t, ascimdo pela Ema Sra DrÀ Suzel Regire Nerps de Mesquib, MMa Juiza de Direito

Súdiüúa, & i vzra círel deste coorrcq extal& dog oÚos da ação de des+roprhçáo o'"

1.093/268. VÂI,O 000,00. (Pmdocolo o" 1i10.552 ecr 2t.12.98),

t bur/ 7 -I}

GR,\N

,.

CERTID o
CERTIFICO que a presenre cópia é reprodução fiel da

original arquivada nesta serv€ntia (aí.19 da lei 6015).
o Íeferido é verdade e dou fé.

Rio l8 de no

h
bstitu \,en

Ceíidão M cula .ló.849 - I ágina ,90 (0488.01.1000002.57248 = R$ 0.20)

e atqulvos: 5,r0( 8.01.1000002.5724ó = RS 0,20)

Proacssamcnto eletónico dados: RS 2.60 (0488.01.1000002.5?247 = R§ 0,20)

Regi

1lgnr.'l/. d.r474*e44
9SCREVENTE AUTOFIIZÂDA

05
Folhas 1/I

2010
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REPÚBLICA FEDE,R.â.TTVÁ DO BBASTL
RÊGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO GRANOE - RS

LIVRO - REGISTRO GERAL
E', MÂrrlêulr

Rt,o cr.Dde. 29 de dezembro dê 1998 I , I L 46 -A32'

IMÓVBL: Uma câfâ sita na rua üno Ne'res o" 66{(seisceotos e gÊss€rt e qua"ro) e o respectivo

brreoo. tendo como medi d+s e eonÊontaçõe.g, lçde, 4,30m.(qrrÚo Ínelro§ e írinta cnetím'etros) con

a rsryertiva nra Liro Neves. oeSe. 4,30rn(çmbo srefo§ e kilrle certrlrretos) com pãte da

proprieda& sila na nra l'al ?oío no 469, *d, 39,45m.(binta ê ttove ÍÍ]ebos e querenla e alnco

centÍmetos) de extensão de ÊÊnte a fundos eom a propriedade sito nB rua L,ino Neveg, tP ó6t,

noíe, 39,4Jm.(biolâ e oôve malros e qrra?da e cinco centírne;&os) & exten§âo & fÍeste a *mdos

com propriedade sito o rua lino Neves, o" 662. EROPf,INTÁRI(): Luir Celcegno, domiciliado e

cidade. RBGISIRO Â}{IB RIOR: Transcrição 6.05E, à fl. 218 do li"ro 3-E

70-0 ÔURE-MC

R-U46.832 29 de dê 1998. TRÁI{S}ÍITENTf,: Sentença prolaÍada pelo Exmo- Sr

Dr. José Elgio Mota MM. Juiz tle Direito cla 3' rzra clvet dssta conarc4 tsalsihdc em

julgado no* aúos rla açao de desaProPrlçâo Íf l(t92t261. ÂDQUIRXNTf,: ltÚl{ICiPIo }o
R.IO GRANI)E, imcÍilo oo C@/MF Íf 8t.9t1.691/0001-110. TÍIüLo : Desryropriaçâo. FOTMA

DO ItIBLO: Mandado passado em 19 de maio de 1986, a8sinado pelo Exmo. Sr- Dr. Joeé Etgio

À{ota Caporllngua MIrf, Júz de Direilo da ]F vara cível desla eoma'c4 extsaldo dos ados da ação

rf 1092i261. V !rLOB: Ngo conslt (Protocolo lf 140.167 em 01.12-98).de desryMi
4,w, êi/. ?/d 1,

.:P.31 -MC

-crnrIPÃo

CERTIFICO que a presênte cópia é rcpÍodução fiel da

original arquivada nesta scrventia (an.l9 da lei 6015).

O referido é verdade e dou fé.

2010

0.20)

Rio C l8 de

,1

20)

I

i

I

I

I

Autorizado
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ruo GrÂlde' 29 de dezembro de 1998 L] 46 . 833

II'IóVEL: Ulra u'osa sito ra rua üno NÊves n" 662(seiscr:ntos e sêEseoÉa e dois) e o rtspuctivo
teÍrçro, teodo eoEo medidae e cotÉontaç0Ês, le€*", 8,1&tr (oito rebos e dez ceI*Ígletos) da Aente

com a mferida ma Lino Nevea, oerúe, ,l§0n.(qrrdro trÊbo§ e oiteota centlmebos) com a Púte dã
propriedaê sila ne rua 'Jal Porto n" 4ó9, norle, 39,45m.(trinÚa e nova mehos e gus-eob. a ciuco

eetrdmetsos) de eíensâo de tente a ftndos, sendo 6,00m.(seis melios) com a propriedade silo na

rua Vat Porto d 451, 3,20ÍL(ffis nrebos ê YiÍ e cetrúmebos) com a pro,priedada sito na nra Yal
Porto rÊ 453, 3,81)m(ffie mekos e oiter*a ccotímetsos) com a progriedade sito nt rua Val Porto 46?;

arl, 39,,15rr.(hinh e nove metos e qua'enla e einoo centlmekos) da aúeasão da teate a fuudos
coro a propriedade 6ito üa nE Lioo Neves, n" 6ó4. PROPRIETÁIIO: Jeré Cozze. REGISTBO

ER o 5 426, à fl. 02 do liwo l-P
z L

R- U46.E33 em

Dr. José Elgio

de

julgado noa aríos da eção de desryropríaçâo ÍP 1091!269. ÂIIQIIIBÉI{TB: MIINICbIO DO
BIO 6X.ÂIg,DE, ine.-rito no CCC.&tr rP 88.931.69110001-00. TfIELO: D=sapropriação. rORMA
DO TITULO: fdaodado passado em 19 de julho rie 1983, aseinado pelo Emo. Sr. Dr. José Elgio
Mote Crydíqgua MIlí. Juiz de Direito da f Ya's cível deda cloroa, eÉraído dos a.úoe da ação

de de 199E, TAÂ§§lttITElITE: §etrtença prolâda pelo F-xmo. Sr
Mota ingua, hlll- Juiz de Direito da 3' vaa civel &a comarc4 tansibdo em

t§ 109!/769. VALOB: Cr1261.4/0,r,fr. (Protocolo " 140.168 e 01.12.98)-

fua /*/ 4
Esnol.: 7A- OOIJRE _I

CERTIDÃO
CERTIFICO que a pres€ote cópia é reprodução fiet da
original arquivada nesta serventia (aÍ.19 da lei 6015).

O referido é vcrdadc e dou fé.

de 2010Rio l8 de

L
Regisr'/ador/Substi Autorizado

Ceíidão }íaúcüla 4ó.t33 -,1 RS 4,90 (Mt8 01.1000002.5725a = RS 0.20)
Busca em.livros e arquivos/R$ 5,10
Processaneoto cleEô[ic(úc atados:.

0488.01.1000002.57252 = R§ 0,20)
RS 2.60 (04{]8.01.1000002.57253 = R$ 0,20)

cr+Ce-
(//,ú

0lr" 1. í/' d4 r1r4,"l4i4 ED.I

ESCREVENTE AUTOBIZAOA



o8

a§ÊÀ18 Ê2 
' 'r'7lf dr oaàrbra de l.g79.

Àrtlp ê - Õ te?w agei doado g*r§&i aa selSieee*dieeasãse e e+qJgcstntâ*r r

Í§&?À : !Or& rtues aa lret r caísoat&e_6e e§§. aert Yelilorter

toi fs üiiíriÊsü Ê!*;.txzL iir"à ,:;aê
o§ têifãÀ§o ,0 stlt Io :{a.:ço lfgE];:"_,j.ir
BÀSfI§â8À | *àr.ii$Isi,...i.d. i;, -: J;!i _; Jr:ü r.-:.u&a àid;§ ;ii JitãÃÉ j,i.,;r -u.iI-i_-"i_ - _*;j:.-
I§f§ I} tIí) §rr:alBà i;rr Jii;rrrya lh; r:nÁse-lrIr.

iIrBEfS EAíI?, qü,kâfr àtf,rl$ ftricircl do iii: ;rláÉG ,s E dr er *á§4ãl lt-rr a & r rtstã à êutostsc-çb atlae Er ict re , t&r a. r, r.-i*oru ite r.g?g,

átgÍaa re - §r.n éallaf r r}ryrãcre dtrrr !rq. ár*e *et.ru ?.st ú€lrtG re CrúÉr çifft'cr ratcirrf êcstl€.de, es_prcífíe*Ê., à ocrrtnçie ar rcOc a. jü*rÂ +::, :jv*;i.rj+tiç 
:-..duairrÉe.o; iii iüü ârÁE'lg âÁ ir*sttrá EO 

'B*.,aldo, 
r{r3 üel?êa éapa*&rÊro * wrn *re.

!

ãr@ rçtr-r rtr coryrll.erato I atç*al Ê ôasteleóx"
+CffrnO-*r €6. tllraro êc*tlE'doI e*rrele ür Érra ia ru*e*co_
ltI I

aêcaE:.{

t

Eâ,?s .
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À nais antiga do Estado
ESTAIX) DO RIO GRÁNDE DO SUL

cÂI,v{r{RA MLTNICIpAL Do RIo GRANDE

DEsPACHo Processon'-l 51't ,|P.f t-

Lr exercer a
í

de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

§ âú lri

(>§ Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § lo, do Regimento lntemo.
( ) Não Requerido o prazo do aÍ.42,§ 1", do Regimento Interno.

Deliberou a Comissão de:
(1) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Nilo enviar ao Consultor Jurídico.

ô1
RioGrande,/á de NüUd Lta a" 20 )-o

3
3a

PARECER JI]RÍDICo N"7
( ) Em anexo({)o

e

RioGrande, @ o"

onstitucionais, Jurídicas, Regimentais e

de zo/l

de 20

Na condição de Relator (a):
(.:<.) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.( ) O presente projeto atende as noÍmas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

\s

D E SP ACHO

Relato(a)

Àt

/4

Presidente



LC@
@

_ â Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMIS SÃ O DE CONS TITU-IÇÃO, JUS TIÇ-ÀSER VIÇ O S P ÚB LIC O S,rNFRA-ES,RUruRA, sriuúrvçÁ i,úüírtÀ' Ét'íõÀüeNra

PARECER

"oro, 

u"u comissão' após apreciar o Proieto, constante do Processo acima enumerado, decrara o referido

3

Vice-Presi nte

no

PregdentC

Membro

PRocEsso.J.5.:11t./..2.çÀ.ç. ....

\coxsrrrucroNAl
( )INCONSTITUCIONAL

OANTUURÍDICo

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das comissões Técnicas, câmara Municiput, nro c.uno"§.".-.0"*S " ,\\>
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSAO DE oRCAMENTO. FINANCAS E CONTROLE EXTERNO
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PROCESSO N":
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A comissão de orçamento, Finanças e controle Externo (corcE), embasada na Legislação
correlata à s',as atribuições (orçamentriria, Tributári4 etc....), após afreciar o referido É-;éto,
constante do Processo acima enumerado, vota pela sua:

.Iustificativ

Sala das Comissões Tecnicas, cipal, fuo Grande de de

Vereador L Francisco Spotomo
Vice-Presidente

Vereador Alexandre Duarte L inde.nmeyer
Membro

(53) 3233.asoo - Fqr: (S3) 3231.r7a6 - Rio csarde - RS.br site: wwr.ca.Eara. riogrerdê.rs.gov.br

Vereador Wilson Batista
te

Vereadora Compiani Branco
S a

Rua GeneÍal Vitorlao, 441 - CEp 96200_ 31O - Foae:
e-nail: cmrg@aaara.rio_gralldc.rs,gov

DOE ORcÁos, DoE SAIÍGIJE: SALVE VIDAS!

( ) Admissitrilidade

( ) Não-admissibilidade

TIPO/t'{.:

Silva
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CÂMARÂ MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Oficio n'1036/10
Proc 1514/10

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade em que encamiúamos a vossa
Excelênci4 Projeto de Lei n" 89/10 e* ane*ó, para suzr devida apreciaçã", 

"p;;;; no dia de
hoje.

Rio Grande, 06 de dezembro de 2010.

ue
Presid

Ver. up

ANEXO: Autoriza a doação ao Tribunar Regionar do Trabarho da 4" Região as áreas
remanescentes a doação prevista no Decreto 3.537t79 e dát outras providênciasl

Rua Gcnêrel vitorilo,.t4l - cEP 96200-310 - Fon.: Í531 3233.asoo - Fâr: (s3l g2otJ7a6 - Rio Gr.rdc - Rs
c-DÂil: ctrrga caEarÀ.riogÍatrde.rs.gov.br glte: wçw.caaara.t iogÍalrde.rs.goy.br
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI
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Art. 1' Fica o Executivo Municipal, autorizado a efetuar doação ao Tribunal Regional
do Trabalho da 4'Região, mediante escritura pública, das áreas remanescentes a doação prevista no
Decreto 3.537 de I 7 de Outubro de 1979, a seguir descritas:

Uma área de domínio municipal, remanescente da doação efetuada no Decreto 3.537/79, situada
na Rua Lino Neves, no 668, matrícula 44.930, zona urbana desta cidade, medindo 9,10m ( nove
metros e dez centímetros) no sentido da Rua Lino Neves por 9,45 ( nove metros e quarenta e
cinco centímetros) no sentido da Rua Val Porto.

Uma área de domínio municipal, remanescente da doação efetuada no Decreto 3.537179, situada
na Rua Lino Neves, no 664, matrícula 46.832, zona urbana desta cidade, medindo 4,30m ( quatro
metros e trinta centímetros) no sentido da Rua Lino Neves por 9,45 ( nove metros e quarenta e
cinco centímetros) no sentido da Rua Val Porto.

Uma área de dominio municipal, remanesc€nte da doação efetuada no Decreto 3.537/79, situada
na Rua Lino Neves, n" 662, matrícula 46.833, zona urbana desta cidade, medindo 4,80m ( quatro
metros e oitenta centímetros) no sentido da Rua Lino Neves por 9,45 ( nove metros e quarenta e
cinco centímetros) no sentido da Rua Val Porto.

Uma área de domínio municipal, área remanescente da doação efetuada no Decreto 3.537109,
situada na Rua Lino Neves, no 670, matrícula 46.849, zona urbana desta cidade, medindo 4,65m (
quatro metros e sessenta e cinco centímetros) no sentido da Rua Lino Neves, por 1,20m ( um
metro e vinte centímetros) à rua Firmeza e 1,60m (um metro e sessenta centímetros) pela Rua
Valporto.

Art.20 Os imóveis ora doados destinam-se a ampliação do Foro Trabalhista do Rio
Crande-RS e a instalação da 3o Vara do Trabalho do Rio Grande.

Panigrafo Único - A destinação dos imóveis para outra finalidade que não a prevista
nesta Lei, importará na rescisão da presente doação, revertendo os imóveis ao patrimônio do
Município com todas as benfeitorias nele construídas, ainda que necessárias, sem direito de retenção e
independentemente de qualquer pagamento ou indenização de qualquer título.

Rua GcneÍal Vitoriro,441 - CEP 96200-310 - Fone: 153) 3233.a5(x) - tr.sr: (S3l 32OL.L7A6 - Rto craEde - RS
e-Eall: cErga catBa.a.riograDde.rs.gov.br site: wtrv.catüaÍa.riograade.ts,gov,'or

DOE óRGÃos, DoE sá.IÍGuE: sALvE vIDA§t

AUTORIZA ,A DOAÇÃO AO
TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4' REGIÃO ES
ÁRnes REMANESCENTEs A
DOAÇÃO PREVISTA NO DECRETO
3.537179 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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Art 3" O donatário obriga-se a responder perante os Poderes Públicos por todos os
tributos incidentes sobre os imóveis e por quaisquer outras obrigações que possam ou venham sobre
eles recairem.

Art. 40 As despesas decorrentes da presente doação, inclusive as de registro a escritura
competem ao donaüírio.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ru|a Gcrcrel Vitoritro' 441 - CEP 962(x)€1O - Forêr (531 3233.8íD - Far: í531 3231.1786 - Rio cra,rdê - Rs
c-Edt cnrg! caEara.rioglandc.rs.gov.br sitei rEw.camara,riogÍaade.ra.goy.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ruâ"õili\Lri GABINETE Do PREFEITo

E]a#n

LEI I{O 6.955. DE 15 DE DEZEMBRO DE 2OIO.

AUTORIZA A DOAÇAO AO
TRJBUNAL REGIOT'AL DO
TRABALHo n.q + ntctÃo
AS ÁREAS RfNIANESCE\TES
e »O.tçÁO PREvISTA tÍo
DECRETO 3.537,',7e e O.i
ourRAs pnolroÊxcns.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE. usando das atribuiçôes que lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 5 1, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. l' Fica o Executivo Municipal, autorizado a efetuar doação ao Tribunal Regional
do Trabalho da 43 Região, mediante escritura públic4 das áreas remanescentes a doaÇão prevista
no Decreto 3.537 de l7 de Outubro de 1979, a seguir descritas.

Uma área de domínio municipal, remanescente da doação efetuada no Decreto 3.537179,
situada na Rua Lino Neves, no 668, matrícula 44.930, zona urbana desta cidade. medindo
9. lOm ( n<)ve metros e dez centímetros) no sentido da Rua Lino Neves por 9,45 ( nove
metros e q[rarenta e cinco centimetros) no sentido da Rua Val Porto.

Uma área de domínio municipal, remanescente da doação efetuada no Decreto 3 .537179.

situada na Rua Lino Neves, no 664, matrícula 46.832, zona urbana desta cidade, medindo
.1,30m ( quatro metros e trinta centímetros) no sentido da Rua Lino Neves por 9.45 ( nove
metros e quarenta e cinco centímetros) no sentido da Rua Vâl Porto.

Uma área de dominio municipal, remanescente da doação efetuada no Decreto 3.537119.
situada na Rua Lino Neves. no 662, matricula 46.833, zona urbana desta cidade, medindo
4,80m ( qurtro metros e oitenta centímetros) no sentido da Rua Lino Neves por 9,45 ( nove
melros e qr urenta e cinco centímetros) no sentido da Rua Val Porto.

Uma área de dominio municipal, área remanescente da doação efetuada no Decreto 3.5i7l09,
situada na Rua Lino Neves. no 670, matrícula 46.849, zona urbana desta cidade. medindo
4.65m ( quatro metros e sessenta e cinco centímetros) no sentido da Rua Lino Nel e{.'por
1,20m ( um metro e vinte centímetros) à rua Firmeza e I ,60m (um metro Tiessenta
centimetros) pela Rua Valporto. i

Art. 20 Os imóveis ora doados destinam-se a ampliação do Foro Trabalhista do
fuo Grande-RS e a instalação da 3o Vara do Trabalho do Rio Grande.

Parágrafo Único - A destinação dos imóveis para outÍa finalidade que nà
prevista nesta Lei, importará na rescisão da presente doação, revertendo os imóveis
patrimônio do Municipio com todas as benfeitorias nele construídas, ainda que necessárias, sem
direito de retenção e independentemente de qualquer pagílmento ou indenização de qualquer
titulo
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rufi"ffii"i:lr cABINETE Do PREFETTO

Art 30 O donatário obriga-se a responder perante os Poderes Públicos por todos
os tributos incidentes sobre os imóveis e por quaisquer outras obrigações que possÍrm ou venham
sobre eles recairem.

Art, 40 As despesas decorrentes da presente doação, inclusive as de registro a
escritura competem ao donatário.

Art. 50 Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2010
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ordem
NOME DOS VEREADORES

Favorável Contra Abstenção
I RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

3 THIAGO PIRES GONÇALVES

4 LUCIANE COMPIANI BRANCO

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

//
'1 CARLOS FIALHO MATTOS v

CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

l0 JO ANTONIO DA SILVA
/-/'

GELO FERNANDO SILVA RIBEIRO

12 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

L.-,--
l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA
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